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A Política Nacional de Trânsito é instrumento da Política de Governo, 

expressa no Plano Brasil para Todos e que tem por macro-objetivos: 

a) O crescimento com geração de trabalho, emprego e renda, 

ambientalmente sustentável e redutor de desigualdades regionais.  

b) Inclusão social e redução das desigualdades sociais. 

c) Promoção e expansão da cidadania e fortalecimento da democracia. 

São alvos da Política Nacional de Trânsito: 1. Segurança de Trânsito, 

2. Educação para o Trânsito, 3. Mobilidade, Qualidade de Vida e Cidadania, 4. 

Sistema Nacional de Trânsito: Desempenho, Integração e Relações com outros 

Setores e 5. Fortalecimento do Sistema Nacional de Trânsito.  

O trânsito em condições seguras é um direito de todos e um dever dos 

órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, aos quais cabe adotar as 

medidas necessárias para assegurar esse direito.  

Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e 

animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, 

parada, estacionamento e operação de carga ou descarga (Art. 1º § 2º do 

CTB). 

Segundo o Informe Mundial sobre Prevenção de Acidentes causados 

no Trânsito, publicado pela Organização Mundial da Saúde em 2004, estudos 

demonstram que os acidentes de trânsito têm um impacto desproporcional nos 

setores mais pobres e vulneráveis da população. Estatísticas brasileiras 

indicam que cerca de 30% dos acidentes de trânsito são atropelamentos, e 

causam 51% dos óbitos.  

A estatística nacional de acidentes de trânsito no Brasil, que deveria 

representar a consolidação das informações de todos os órgãos e entidades de 

trânsito, mesmo após a implantação, pelo DENATRAN, do Sistema Nacional de 

Estatísticas de Trânsito (SINET), ainda é imprecisa e incompleta, dada à 

precariedade e falta de padronização da coleta e tratamento das informações.  
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A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever 

prioritário dos componentes do Sistema Nacional de Trânsito (CTB, capítulo V). 

A educação inclui a percepção da realidade e a adaptação, assimilação 

e incorporação de novos hábitos e atitudes frente ao trânsito - enfatizando a co-

responsabilidade governo e sociedade, em busca da segurança e bem-estar. 

O governo e a sociedade brasileira vêm se mostrando a cada dia mais 

sensíveis e atentos ao investimento e à participação em ações educativas de 

trânsito. É preciso fomentar e executar programas educativos contínuos, junto 

às escolas regulares de ensino e junto à comunidade organizada, centrados 

em resultados e integrados aos outros aspectos da gestão do trânsito, 

principalmente com relação à segurança, à engenharia de tráfego e à 

fiscalização. 

A mobilidade do cidadão no espaço social, centrada nas pessoas que 

transitam e não na maneira como transitam, é ponto principal a ser 

considerado, quando se abordam as questões do trânsito, de forma a 

considerar a liberdade de ir e vir, de atingir-se o destino que se deseja, de 

satisfazer as necessidades de trabalho, de lazer, de saúde, de educação e 

outras.  

O setor de trânsito em geral conta com receitas provenientes de várias 

fontes, entre as quais dotações orçamentárias, multas, convênios, pedágios, 

IPVA, financiamentos, taxas de estacionamento, licenciamento e habilitação. 

O setor vem sendo garantido, em grande parte, pela receita 

proveniente das multas, o que constitui um grande risco, uma vez que o 

desejável é um trânsito disciplinado com reduzido número de infrações. Assim, 

a gestão financeira do sistema trânsito deve orientar-se pela independência 

financeira com relação ao resultado de multas, a partir da constatação de que a 

arrecadação de tais recursos é variável e desejavelmente decrescente.  

Os objetivos do Sistema Nacional de Trânsito são os seguintes: 
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1º. Priorizar a preservação da vida, da saúde e do meio ambiente, 

visando à redução do número de vítimas, dos índices e da gravidade dos 

acidentes de trânsito e da emissão de poluentes e ruídos; 

2º. Efetivar a educação contínua para o trânsito, de forma a orientar 

cada cidadão e toda a comunidade, quanto a princípios, valores, 

conhecimentos, habilidades e atitudes favoráveis e adequadas à locomoção no 

espaço social, para uma convivência no trânsito de modo responsável e 

seguro;  

3º. Promover o exercício da cidadania, incentivando o protagonismo da 

sociedade com sua participação nas discussões dos problemas e das 

soluções, em prol da consecução de um comportamento coletivo seguro, 

respeitoso e não agressivo no trânsito, de respeito ao cidadão, considerado 

como o foco dos esforços das organizações executoras da Política Nacional de 

Trânsito;  

4º. Estimular a mobilidade e a acessibilidade a todos os cidadãos, 

propiciando as condições necessárias para sua locomoção no espaço público, 

de forma a assegurar plenamente o direito constitucional de ir e vir, e 

possibilitando deslocamentos ágeis, seguros, confortáveis, confiáveis e 

econômicos.  

5º. Promover a qualificação contínua de gestão dos órgãos e entidades 

do SNT,aprimorando e avaliando a sua gestão.  

Conclui-se, portanto que, sob o ponto de vista do cidadão que busca 

melhor qualidade de vida e o seu bem estar social, o trânsito toma nova 

dimensão. Deixa de estar associado, de forma preponderante, à idéia de 

fluidez, de ser relacionado apenas aos condutores de veículos automotores e 

de ser considerado como um fenômeno exclusivo dos grandes centros 

urbanos, para incorporar as demandas de mobilidade peculiares aos usuários 

mais frágeis do sistema, como as crianças, os portadores de necessidades 

especiais e os idosos. 
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